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DECRETO LEGISLATIVO N2 03/88

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente da 
Camara Municipal de Salto, Estado de Sao - 
Paulo, usando de suas atribuições que lhes/ 
sao conferidas por Lei, etc.,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Salto, 
em sessão legislativa realizada em 21 de - 
março de 1988, aprovou e ele promulga o se- 
gu i nte:

DECRETO LEGISLATIVO:

ArtIgo I~ - Ficam aprovadas as contas do Pre

zo Municipal de Salto, referentes ao exercício financeiro/ 

-985, confirmando parecer Prévio n® TC-4103/86, do Tribu

te Contas do Estado de Sao Paulo.

Artigo 2- - Este Decreto Legislativo entrara/

vigor na data de sua publicação, revogadas as dosposiçoes/

Registrado e afixado na Secretaria Administrei 
ti va da Camara Municipal de Salto, em 21 de - 
março de 1.988 e publicado na imprensa iocal.




